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PasseAUTO DE TENHORA

Aos 12 dias do mês de FEVEREIRO do ano de dois mil e

NiNTE Cace em cumprimento ao respeitável mandado, anexo, do Meritissimо

Juiz de Direito da 3 Vara

CHRISTINA A. VEIGA ARA xpedido dos Autos 5006092-55.2022 .8.09.0051
proposta por BANCO BRADESCO contra EmpORIO SiaUEiRA EiRELI E

JOSE ELiAS SiQUERA NAsCoMENOniÓs, Oficiais de Justiça abaixo assinados, dirigimo-nos à

RUA 260 QD. 85. LT. S-E n" andar JUCEG

apt Setor LESTE LUNiVERSITARIO _nesta Capital, e, aí

sendo, às horas, deles infonnados, procedemosa PENHORA DE COTAS

dos seguintes bens100.000 (CEM Mic COTAS) DO CAPiTAL SOCiAL
DA EMPRESA EMPÓRiO SiQUEiRA LDA EiREL, CNPJ 28.589-
734/0001-04, PERTENCENTES AO PROMOViDO JOSE ELiAS Si-
QuiCA NASCiMENTO, TITULAL E ÚNiCO SÓÇio. CONFOR-
ME CERTiDÃO SimPLiFiCA QUE SEGUE, EMiTiDA NESTA
DATA, A PREVENTE DECiSAO JÁ FOi AVERRADA DE OFÍCiO NA
DATA DE 30/01/2025. TAMBEM, SEGUEM A ÚLTIMA ALTE
RACAD CONTRATUAL E CONSOLIDAÇAO.

Roalizada a PEnHORA DE COTAS lavratura em seguida o presente auto que após

serlidoeachado conforme vai asinado pornósOficias de Justiça epeloe NELDER VUNIOR
RHODEN como que,

sob as penas da lei, responsabiliza-se pela guarda e conservação dos bens ACiMA
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